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DECISÃO

Vistos, etc.
Trata-se de agravo interno manejado por Real Sociedade Portuguesa de 

Beneficência Dezesseis de Setembro – Hospital Português contra decisão que não 
conheceu do agravo em recurso especial.

A agravante aduz não ser caso de aplicação da Súmula 182/STJ, porquanto 
houve o efetivo combate dos argumentos do decisum pelo qual foi negado 
seguimento ao recurso especial.

É o relatório.
Há de se reconhecer que os fundamentos da decisão, que inadmitiu o recurso 

especial, foram minimamente confrontados no agravo em recurso especial, 
cabendo o afastamento do enunciado sumular n. 182/STJ.

No entanto, prevalece um segundo ponto da fundamentação, qual seja a 
impossibilidade de exame da matéria nesta via recurso especial ante a necessidade 
de exame da legislação local, com incidência da Súmula 280/STF.

Ademais, eventual discussão sobre a constitucionalidade da legislação local 
deveria ser discutida em recurso extraordinário, o que não foi feito pela parte 
agravante.

Ante o exposto, reconsidero em parte a decisão recorrente, mantendo o não 
conhecimento do recurso pelo segundo fundamento.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 29 de novembro de 2019.

Ministro Og Fernandes 
Relator
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